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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 002/2022 do Conselho Curador do Instituto de 1 

Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE. 2 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 07:00 horas, na 3 

sala de reuniões do Instituto de Previdência Municipal reuniu-se o Conselho Curador 4 

presentes: A Presidente do Conselho, Srª. Edy Carolina Domingos de Mendonça, os 5 

demais Membros do Conselho: Eloisa Vanderléia Zucão, Valderi da Silva Leite, Alenice 6 

Pereira Ribeiro, Nixon Ricardo Assis, a Diretora Presidente do PrevBrilhante, Sra. Evone 7 

Bezerra Alves, o Diretor Secretário e de Benefícios Sr. Álvaro Martins Rodrigues e a 8 

Diretora Financeira Sra. Valéria Carlos de Lima.  A Presidente do Conselho, Srª. Edy iniciou 9 

com a pauta de deliberação do dia: Item 1. Aporte inicial no Fundo Rio Bravo Proteção 10 

Fundo De Investimento Multimercado Cnpj:42.813.674/0001-55, passando a palavra para a 11 

Sra Valéria que iniciou falando aos conselheiros  que conforme  ficou combinado na reunião 12 

anterior foi solicitado análise do Fundo RIO BRAVO PROTEÇÃO FUNDO DE 13 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO, pela Consultoria de investimentos Crédito e Mercado 14 

Gestão de Valores Mobiliários  e apresentou a todos o parecer que constava: “ A estratégia de 15 

capital protegido é recomendada para investidores que possuem aversão ao risco da 16 

possibilidade de perda em investimentos com renda variável, pois permite aos investidores se 17 

posicionar em posições de risco com proteção do capital investido. Ou seja, a estratégia é 18 

destinada essencialmente ao investidor conservador, que não admite correr o risco de "perder" 19 

dinheiro e está disposto a pagar um "seguro" para que a perda não se materialize. Sendo 20 

assim, recomendamos o aumento da exposição no segmento. A administradora/gestora 21 

cumpre os requisitos exigidos na lista exaustiva das instituições que atendem as novas 22 

condições estabelecidas na Resolução CMN nº 4695 de novembro de 2018, disposto no 23 

Artigo 15, § 2º, Inciso I, portanto, o fundo está apto para receber aportes do RPPS” .Após isso 24 

apresentou o credenciamento da Gestora Rio Bravo CNPJ:03.864.607/0001-08 o qual foi 25 

finalizado dia 20/02, em obediência aos requisitos da Resolução CMN nº 3.922/10, Artigo 1º, 26 

§ 1º, Inciso VI, e § 3º, Portaria MPS 519/2011 e alterações. Apresentou em seguida o 27 

demonstrativo da evolução do Fundo AZ QUEST YIELD FIC DE FI RF LP- CNPJ/ME 28 

16.599.968/0001-16 ), no qual no período ( 07/12/2017 até o momento) o fundo apresentou 29 

um  rendimento de R$ 120.147,18 (cento e vinte mil e cento e quarenta e sete reais e dezoito 30 

centavos), e conforme extrato atualizado o valor a ser resgatado é de R$  1.178.302,10 (um 31 

milhão, cento e setenta e oito mil, trezentos e dois reais e dez centavos), ressaltando que o 32 

prazo para captação do fundo é até dia 28/01. Após análise dos documentos apresentados e 33 

discussões o Conselho  por unanimidade aprova que seja resgatado o valor total do fundo AZ 34 

QUEST YIELD FIC DE FI RF LP- CNPJ/ME 16.599.968/0001-16 no valor de R$  35 

1.178.302,10 (um milhão, cento e setenta e oito mil, trezentos e dois reais e dez centavos) e a 36 

realocação desse valor no fundo RIO BRAVO PROTEÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO 37 

MULTIMERCADO CNPJ:42.813.674/0001-55.Nada mais havendo a tratar, encerram a 38 

reunião, lavrando a presente ata que após lida e aprovada vai assinada pelos presentes. 39 

 40 

Edy Carolina Domingos de Mendonça  Valderi da Silva Leite     41 

Presidente do Conselho    Membro do Conselho 42 
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 44 

Eloisa Wanderléia Zucão    Alenice Pereira Ribeiro                                      45 

Membro do Conselho                           Membro do Conselho 46 

 47 

 48 

Nixon Ricardo Assis           Valéria Carlos de Lima     49 

Membro do Conselho                                                Diretora  financeira 50 

 51 

 52 

Evone Bezerra Alves                                    Álvaro Martins Rodrigues  53 

Diretora Presidente do PrevBrilhante            Diretor Secretário e de Benefícios  54 
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